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JCContabilidade Quarta-feira, 26 de dezembro de 2012

A partir de 2013, mudam as 
regras das licitações para 
Registro de Preços em 

razão do Acórdão 2.692/2012. 
O Tribunal de Contas da União 
(TCU), ao verificar a prática 
abusiva nas contratações atra-
vés do carona (órgão que realiza 
a compra a partir de uma lici-
tação da qual não participou), 
reconhece existir um mercado 
paralelo de aquisições de bens e 
serviços sem licitações. 

De acordo com o advogado 
do escritório Faganello Japur 
Advogados Matheus Rocha Fa-
ganello, a decisão, nesse item, 
passou a limitar o uso do carona. 
Segundo ele, estados e muni-
cípios deverão cumprir essas 
novas normas. A tendência é que 
a figura do carona seja menos 
usada. Ele explica que carona é 
qualquer órgão ou entidade da 
administração que, não tendo 
participado da licitação que deu 
origem a uma ata de Registro 
de Preços, adere a ela poste-
riormente. Significa dizer que 
uma entidade faz contratações 
a partir de uma licitação que 
não realizou. 

JC Contabilidade – O que 
diz o novo posicionamento 
do TCU sobre o Sistema de 
Registro de Preços? 

Matheus Rocha Faganello 
- Na verdade, em uma sequência 
de decisões, o TCU vem criando 
limites para as aquisições que 
se dão por meio de Registro 
de Preços. A última delas é o 
Acórdão 2.692/2012, que fixou 
expressamente os limites que 
vinham sendo construídas pelas 
demais decisões.

Contabilidade- O que 
muda nas licitações em 2013 
após essas definições? 

Faganello - A partir desse 
entendimento, todos os Regis-
tros de Preços realizados por 

órgãos submetidos ao TCU 
terão uma nova forma de apu-
ração dos limites para adesões 
feitas por caronas às atas. Até 
então, o carona podia adquirir 
até 100% da quantidade total 
licitada. A partir de 2013, as 
quantidades adquiridas por eles 
serão diminuídas do total que 
foi licitado. Por exemplo, se um 
órgão X fizesse uma licitação 
para aquisição de 200 compu-
tadores, na sistemática antiga, 
cada carona poderia adquirir, 
a partir dessa mesma licitação, 
os 200 computadores. Como 
não existe um número máximo 
de caronas permitidos, uma 
licitação, que inicialmente era 
para 200 computadores, pode 
levar a um número infinito de 
aquisições. Com a nova deci-
são, se o órgão X permitir que 
algum carona entre na sua ata, 
a quantidade adquirida pelo 
carona diminuirá da quantidade 
que o órgão X poderá comprar 
(isso ocorre comumente entre 
os entes federados). Ou seja, se 
a licitação foi para aquisição de 
200 computadores, mesmo que 
ocorram caronas à ata, a quan-
tidade total a ser adquirida não 
poderá ultrapassar esse total.

Contabilidade - O Sistema 
de Registro de Preço é o mes-
mo que licitação? 

Faganello - O Sistema de Re-
gistro de Preços é uma sistemá-
tica de contratação mais ampla, 
que envolve a realização de lici-
tação, mas não se encerra nela, 
pois possui regras contratuais 
próprias e mecanismos de contra-
tação diferentes se comparadas 
às licitações comuns. Visa, em es-
pecial, aquelas contratações que 
são necessárias ao longo de todo 
um ano em momentos distintos e 
quantidades variáveis, como, por 
exemplo, aquisição de material 
de escritório e contratação de 
serviços de limpeza. 

Contabilidade - O que vai 
mudar para os municípios, 
por exemplo, com essas re-
gras?

Faganello - A contratação 
por meio do Sistema de Registro 
de Preços estava possibilitando 
que diversos entes da federa-
ção, dentre eles municípios, 
pudessem realizar aquisições 
sem realizar prévia licitação. 
Bastaria encontrar alguma ata 
já existente, com um produto 
similar ao que se desejava ad-
quirir, e solicitar a sua adesão. 
Como essa adesão não trazia 
prejuízos ao órgão que havia 
realizado a licitação, ela não 
costumava ser negada. Todavia, 
a partir de janeiro de 2013, se o 
órgão que fez a licitação permitir 
a participação de carona, terá 
uma diminuição na quantidade 
de produtos que poderá adquirir 
a partir da licitação realizada. A 
tendência, portanto, é que cada 
vez menos se aceitem caronas, 
forçando que cada município 
realize sua própria licitação.

Contabilidade- As novas 
regras podem inibir os favo-
recimentos em contratações 
públicas? 

Faganello - Com toda certe-
za, a tendência é uma redução 
de distorções maléficas nas con-
tratações. Diante da sistemática 
antiga havia a possibilidade de 
escolha do fornecedor, por parte 
dos caronas, que poderiam ape-
nas encontrar algum que lhe 
interessasse, sem que fosse ne-
cessário realizar licitação. Essa 
prática acabava, eventualmen-
te, ocorrendo. São conhecidos 
casos de “Representantes de 
Atas de Registro de Preço”, ou 
seja, pessoas que iam de órgão 
em órgão, município em muni-
cípio, oferecendo produtos que 
já possuíam preços registrados e 
que, portanto, tornavam desne-
cessária a realização de licitação. 

Para Faganello, 
tendência é 
de que cada 
município realize 
sua própria 
licitação

Tribunal de Contas da União altera 
sistema de registro de preços
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Ao chegarmos ao final de mais um
ano civil, somos convidados a parar
por alguns instantes e refletir sobre
a verdadeira importância das
nossas vidas. Se nos perguntarmos
por que e para que vivemos,
certamente nos virão à mente as
nossas obrigações, o trabalho e,
enfim, tantas coisas que nos tomam
tanto tempo que, talvez, estes
alguns instantes sejam quase
impossíveis de se os conseguir.
Entretanto, até em função da nossa
prof issão, eu vos convido a
fazermos um balanço: que tempo
temos dedicado a quem nos dedica
parte de sua vida, ou seja, à família?
E à nossa saúde?
Temos consciência de que somos
impor tan tes e que a nossa
prematura falta trará transtornos
aos que amamos? E aos nossos

Mensagem do Presidente

amigos? Lembramos que ninguém é
uma ilha e que precisamos nos
re lac ionar para crescermos e
contribuirmos para o crescimento dos
outros? E a nossa espiritualidade,
como está? Se abandonarmos ou
ignorarmos que somos corpo e
espírito, então, estaremos fadados a
viver infelizes, pois com a morte tudo
estará acabado. Assim, desejo
ardentemente que o próximo ano nos
traga uma renovada maneira de
encarar a nossa própria realidade e,
para isso, que vivamos intensamente
este espírito natalino que já nos
envo l ve e que pe la re f l exão
possamos estendê-lo aos demais
dias do ano. Um abençoado Natal e
umAno Novo repleto de renovações.

Tito Celso Viero
Presidente

O SINDICONTA-RS deseja
aos Contadores, Contadoras

e a todas suas famílias um ótimo Natal
e um Ano Novo repleto de realizações,
paz, união e muita saúde! Boas Festas!

Boas Festas!

O presidente do Sindicato dos Contadores do Estado do Rio
Grande do Sul, com base no Estatuto Social da entidade, e,
por força da CLT, convoca os Contadores para, às 19h em
primeira chamada, e, às 19h30min em segunda e última
chamada, do dia 27 de dezembro, quinta-feira, na sede da
Entidade, à Rua Hoffmann, nº724, Porto Alegre, RS, para
tratar da seguinte ordem do dia: Fixar o valor da
Contribuição Sindical para o ano de 2013, devida pelos
Contadores.

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2012.
Contador Tito Celso Viero

Presidente do SINDICONTA-RS

Assembleia Geral

ASSEMBLEIA GERAL
SINDICATO DOS CONTADORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FIXAÇÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO
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